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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. MARRECA FILHO)

Institui desconto nas tarifas de energia
elétrica  de  unidades  consumidoras
classificadas como associação comunitária,
cooperativa e fundação, sem fins lucrativos,
e Organização Não Governamental – ONG.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar

acrescida do art. 25-A:

“Art.  25-A”.  As  unidades  consumidoras  classificadas  como
associação  comunitária,  cooperativa  e  fundação,  sem  fins
lucrativos,  e  Organização  Não  Governamental  -  ONG  terão
desconto mínimo de 50% (cinquenta por cento) nas tarifas de
energia elétrica.

§ 1º As unidades consumidoras relacionadas no caput somente
farão jus ao desconto caso desenvolvam atividade de pequeno
porte,  fornecimento  de  água,  inclusive  aquela  oriunda  de
dessalinizador, para residências ou realize outra atividade sem
fins lucrativos definida em regulamento.

§ 2º O desconto a que se refere o  caput incidirá na bandeira
tarifária cobrada nas faturas de energia elétrica” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As  unidades  consumidoras  classificadas  como  associação

comunitária, cooperativa, fundação e Organização Não Governamental - ONG

realizam  atividades  industriais  de  pequeno  porte  no  meio  rural.  No

desempenho  desse  mister,  elas  precisam  enfrentar  diversos  desafios  tais

como: prover treinamento especializado, obtenção de conhecimento sobre as *C
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características do empreendimento e escassez de recursos para realizar os

investimentos necessários.

Considerando  a  importância  do  desenvolvimento  das  áreas

rurais em nosso País, ainda mais em momento de crise econômica como a

enfrentada atualmente, a presente proposta visa contribuir para a redução das

dificuldades  financeiras  experimentadas  pelos  centros  comunitários  de

produção por meio da concessão de descontos nas tarifas de energia elétrica.

Com essa ajuda, mais recursos poderão ser destinados para

as atividades industriais,  contribuindo, dessa forma, para o desenvolvimento

socioeconômico da população rural.

 Certos  da  importância  da  presente  proposta,  solicitamos  o

apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado MARRECA FILHO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de maio 

de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 

5.655, de 20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de 

julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às unidades 

consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperativas de Eletrificação Rural, 

serão concedidos ao consumo que se verifique na atividade de irrigação e aqüicultura 

desenvolvida em um período diário contínuo de 8h30m (oito horas e trinta minutos) de duração, 

facultado ao concessionário ou permissionário de serviço público de distribuição de energia 

elétrica o estabelecimento de escalas de horário para início, mediante acordo com os 

consumidores, garantido o horário compreendido entre 21h30m (vinte e uma horas e trinta 

minutos) e 6h (seis horas) do dia seguinte. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

§ 1º As concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica 

poderão acordar a ampliação do desconto de que trata o caput deste artigo em até 40 (quarenta) 

horas semanais, no âmbito das políticas estaduais de incentivo à irrigação e à aquicultura, 

vedado o custeio desse desconto adicional por meio de repasse às tarifas de energia elétrica ou 

por meio de qualquer encargo incidente sobre as tarifas de energia elétrica. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 2º A ampliação das horas semanais de desconto tarifário não poderá comprometer 

a segurança do atendimento ao mercado de energia elétrica e a garantia física das usinas 

hidroelétricas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 3º Nas bandeiras tarifárias homologadas pela Aneel deverão incidir os descontos 

especiais previstos no caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

 

Art. 26. Fica a Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, sociedade de economia mista, 

criada pela Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, autorizada a incluir no seu objeto social as 

atividades vinculadas à energia.  

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11196-21-novembro-2005-539221-norma-pl.html
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